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BUSCA E APREENSÃO — Crime contra a propriedade industrial — Privilégio 

de invenção — Indeferimento, face à conclusão da perícia — Desnecessidade da 

manifestação do requerente sobre o laudo antes da decisão — Mera faculdade — 

Apelação não provida — Inteligência dos arts. 525 e 527, parágrafo único, 

do CPP. 

A abertura de vista do laudo pericial ao requerente da busca e 
apreensão constitui mera faculdade de não obrigação do juiz, consoante 

se depreende da leitura do parágrafo único do art. 527 do CPP. 

N. 176.791 — Capital — Apelante: Makil Equipamentos Indus-

triais Ltda. — Apelado: Karcher Industria e Comércio Ltda. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Ap. (queixa crime) 176.791, da comarca de 

Sao Paulo, em que é apelante Makil Equipa-

mentos Industriais Ltda. (querelante), sendo 

apelado Karcher Indústria e Comércio Ltda. 

(querelado): Acordam, em 4.a Camara do Tri-

bunal de Alçada Criminal, por votação una-

nime, negar provimento ao apelo. 

Makil Equipamentos Industriais Ltda., na 

qualidade de detentora de uma patente de 

invenção relativa a um equipamento que se 

destina a limpeza em caráter industrial de 

paredes, pisos etc., requereu busca e apreensão 

contra Karcher Indústria e Comércio Ltda., 

sob a alegação de que esta firma esta fabri-

cando produtos calcados nos mesmos princí-

pios técnicos e com tal semelhança, de maneira 

a lesar seus direitos oriundos da patente de 

que é titular. 

A medida foi requerida com fundamento no 

art. 525 do CPP e como preliminar da queixa 

crime que a querelante pretendia apresentar 

contra os que diz serem contraventores. 

0 Juiz deferiu a inicial, nomeou peritos e 

deixou expresso que a apreensão só seria rea-

lizada se demonstrado pericialmente que havia 

fundamento para tanto (fls.). 

Os peritos, devidamente compromissados, 

apresentaram laudo e concluíram de modo 

negativo à pretensão da requerente. Entende-

ram que, embora a finalidade dos equipamen-

tos seja a mesma e também sejam os mesmos 

os princípios técnicos de ordem geral a que 

ambos obedecem, haviam diferenças fundamen-

tais entre eles, não se podendo, considerar um 

como sendo a reprodução do outro. 

À vista dessas conclusões, o Juiz indeferiu 

a busca e apreensão e homologou o laudo (fls.). 

Makil Equipamentos Industriais Ltda. apela 

dessa decisão (fls.). Argúi preliminar de nuli-

dade, visto que não lhe foi dada a oportuni-

dade de manifestar-se sobre o laudo, antes da 

sentença. No mérito diz, em resumo, que esse 

laudo é imprestável, pois que, foi elaborado 

por peritos contadores, que não conhecem o 

assunto, e que revelaram má fé e desonesti-

dade. Volta a insistir que o equipamento 

fabricado pela querelada é uma contrafação 

daquele que é fabricado por ela, e que tem 

feridos os seus direitos ao uso exclusivo da 

patente. 

0 recurso foi contra-arrazoado pela quere-

lada (fls.) e os autos retornaram a. primeira 

instancia, para que se ouvisse o Ministério 

Público, que, embora entendendo preliminar-

mente que não deveria funcionar no feito, 

opinou pelo provimento do apelo (fls.). 

Nesta instancia, a douta Procuradoria-Geral 

da Justiça opina pelo prevalecimento da deci-

são recorrida (fls.). 

É o relatório. 

Improcedem as razões recursais. 

Não havia obrigatoriedade em se abrir vista 

para a apelante, a fim de que se manifestasse 

sobre o laudo. 0 parágrafo único do art. 527 

do CPP, que a apelante quer que se tenha 

como vulnerado, diz que "o requerente da 
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diligencia poderá impugnar o laudo contrário sido feita e certamente a apelante já tinha 
apreensão". 

Como se vê, trata-se de mera faculdade que 
a lei concede ao requerente da busca e apreen-
são. Mas não se preceitua como obrigatória a 
sua manifestação (v. Espinola Filho, Código 
de Processo Penal Brasileiro Anotado, vol. 
5.°/251). 

E desde que o Magistrado julga-se perfeita-
mente capacitado para decidir, como foi o 
caso, poderia fazê-lo desde logo, independen-
temente de qualquer outra formalidade. 

Assim, sendo, não foi omitida formalidade 
que constitua elemento essencial do ato, o que 
importaria na nulidade prescrita no art. 564, 
IV, do CPP. 

Também não colhe o argumento de que os 
peritos são incompetentes. Essa alegação não 
foi feita no momento próprio, ou seja, quando 
os peritos foram nomeados. Só muito mais 
tarde, na véspera da entrega do laudo, em 13 
de outubro (fls.), quando a diligência já tinha 

percebido que as conclusões lhe seriam desfa-
voráveis, é que se lembrou de argüir a inido-
neidade profissional dos "experts". 

E o fato é que não se juntou aos autos 
prova demonstrativa dessa alegação e nem de 
que o resultado do laudo seja contrario 
evidência ou lógica. 0 que se diz no laudo, 
e com fundamento, é que os dois equipamen-
tos, embora tenham o mesmo principio, apre-
sentam diferenças essenciais, de maneira a 
afastar o dolo. 

vista do exposto, nega-se provimento ao 
apelo. 

Participaram do julgamento, além do infra-
-assinado, os Juizes Costa Mendes e Xavier 
Homrich. 

São Paulo, 2 de março de 1978 — Galviio 
Coelho, pres. e relator. 

(Ap. 176.791 (queixa crime) — TACrimSP 
— Publ. em RT 513/418.) 

COMENTÁRIO 

Deferida pelo juizo criminal medida 
cautelar preparatória de busca e apreen-
são, para constatação do delito de vio-
lação de patente, concluíram os dois 
peritos nomeados gut. não se tratava de 
contrafação, inexistindo assim fundamen-
to para a apreensão. 

Apresentado o laudo respectivo, foi 
pura e simplesmente homologado quan-
do, nos termos do parágrafo único do 
art. 527 do CPP, é facultado ao reque-
rente da diligência o direito de impugná-
lo: 

"Art. 527, parágrafo único — 0 re-
querente da diligencia poderá impugnar 
o laudo contrário à apreensão, e o juiz 
ordenará que esta se efetue, se reconhe-
cer a improcedência das razões aduzidas 
pelos peritos". 

Em grau de recurso, entendeu a Se-
gunda Instância que não havia obrigato-

riedade em se abrir vista para o reque-
rente, a fim de que se manifestasse sobre 
o laudo. Firmou-se, assim, que se trata 
de mera faculdade que a lei concede ao 
requerente da busca e apreensão, não se 
preceituando como obrigatória sua ma-
nifestação. 

Talvez tenha sido essa a solução mais 
prática para o caso concreto, já que 
tanto em Primeira como em Segunda 
Instâncias convenceram-se os julgadores 
da inviabilidade da busca e apreensão 
pleiteada, em caráter definitivo. 

Ocorre que, com a publicação do 
acórdão, abre-se perigoso precedente, 
que pode exercer nefasta influência. Isso 
porque a noção de "faculdade" corres-
ponde a um dos conceitos básicos de 
nossa técnica jurídica e a um dos pilares 
do sistema jurídico que prevalece entre 
nós. 
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A "faculdade" nada mais e, em ver-
dade, do que o próprio direito subjetivo, 
poder conferido pela lei, que reflete ne-
cessariamente o dever jurídico de outrem, 
como bem observa Kelsen. 

Entendeu o Tribunal que, julgando-se 
o Magistrado capacitado para decidir, 
podia fazê-lo desde logo, independente-
mente de qualquer outra formalidade. 

Não se trata aqui, entretanto, de fa-
culdade conferida ao juiz de ensejar ma-
nifestação da parte, mas de faculdade 
conferida à parte de se manifestar. 

Efetivamente, a manifestação da parte 
não é obrigatória. 0 que é obrigatório 
que se lhe enseje oportunidade para tal, 
da mesma forma como ocorre com o 
contraditório: "se a contrariedade não 
se efetiva, apesar de devidamente esti-
mulada, não deixa de haver aplicação do 
principio do contraditório. Para confi-
gurá-lo, é suficiente que as partes sejam 
colocadas em condições de se contraria-
rem; mesmo que não exerçam efetiva-
mente seu direito, por sua livre deter-
minação, reputa-se respeitado o princi-
pio, pela oportunidade que se lhe ofe-
receu" (Teoria Geral do Processo, An-

tonio Carlos de Araújo Cintra e outros, 
Ed. Revista dos Tribunais, 1974, p. 27). 

Se o estatuto processual atribui ao re-
querente da busca e apreensão a facul-
dade de impugnar o laudo contrario 
apreensão, atribui concomitantemente ao 
juiz o dever jurídico de viabilizar tal 
possibilidade de reação, abrindo-lhe vista 
dos autos. 

Descumprido tal dever jurídico, a con-
seqüente sanção é a nulidade da decisão 
proferida independentemente de tal for-
malidade. Ao deixar de reconhecer tal 
evidência, possivelmente por motivos 
práticos, já que, no caso concreto, outra 
solução não seria previsível mesmo que 
suprida a formalidade inicialmente omi-
tida, abriu o Tribunal uma válvula de 
escape de conseqüências imprevisíveis. 

Dai o presente comentário, em que se 
procura simplesmente alertar para as 
fórmulas de aparente conveniência que, 
com a autoridade de precedente juris-
prudencial, podem abrir caminho para 
soluções negadoras dos princípios bási-
cos em que se assenta nosso próprio 
sistema jurídico. 

Eduardo Muylaert Antunes 

LOCAÇÃO — Renovatória — Consultório médico — Processo extinto pelo 
juiz — Apelação provida. 

Pode caber a renovatória de imóvel para consultório médico, aten-
dendo-se a existência de atividades que podem ser equiparadas ao 
comércio, como posto de socorro. 

N. 79.488 — Capital — Apelante: Paulo Arcelino Cordeiro Oliveira 
— Apelado: Augusto Lobo Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Ap. 79.488, da comarca de Sao Paulo, em 

que ó apelante Paulo Arcelino Cordeiro Oli-

veira, sendo apelado Augusto Lobo Ribeiro: 

Acordam, em 1.a Câmara do 2.° Tribunal de 

Alçada Civil, por votação unânime, dar pro- tório módico, atividade de natureza não 

vimento ao recurso. Custas na forma da lei. comercial. 

Ao que está no relatório de fls., aqui inte-

grado, o processo foi julgado extinto, valendo-

-se o MM. Juiz do disposto no art. 267, IV, 

do CPC, por entender que o contrato de 

locação entre partes, a par do prazo de cinco 

anos, tivera presente a instalação de consul-
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